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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

PROCESSO N°	 : 10070.001621/2002-19
SESSÃO DE	 : 16 de março de 2005
ACÓRDÃO	 : 301-31.720
RECURSO N°	 : 127.891
RECORRENTE	 : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
RECORRIDA	 : DRJ/RECIFE/PE

ITR — CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.
À luz do art. 581, §§ 1° e 2°, do Decreto-Lei n°5.452/1943 (CLT), a
empresa que desempenha várias atividades econômicas (rural e
industrial e/ou comercial), havendo conexão funcional entre as
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atividades, recolherá contribuição sindical apenas para a entidade
atinente à atividade econômica preponderante.
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, na forma do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 16 de março de 2005

ft.

\\N
OTACILIO ANTAS CARTAXO
Presidente

arar ao
LUIZ ROBERTO DOMINGO
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: IRENE
SOUZA DA TRINDADE TORRES, CARLOS HENRIQUE ICLASER FILHO,
ATALINA RODRIGUES ALVES, JOSÉ LUIZ NOVO ROSSARI, VALMAR
FONSECA DE MENEZES e DAVI MACHADO EVANGELISTA (Suplente).
Esteve presente o Procurador da Fazenda Nacional LEANDRO FELIPE BUENO.
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RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte contra
decisão prolatada pela DRJ- Recife/PE que manteve o lançamento do ITR, com base
nos fundamentos consubstanciados na seguinte ementa:

• CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
A Contribuição Sindical é lançada e cobrada juntamente com o ITR
do imóvel rural, competindo ao Ministério do Trabalho dirimiras
dúvidas referentes ao lançamento e recolhimento das mencionadas
contribuições, de acordo com os artigos 4°, 5° e 8°, do Decreto-Lei
n°1.166, de 15 de abril de 1971

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVAS.
As provas devem ser apresentadas na forma e no tempo previstos na
legislação que rege o processo administrativo fiscal.

LANÇAMENTO PROCEDENTE

Intimado da decisão de primeira instância, em 14/03/2003, o
recorrente interpôs tempestivo Recurso Voluntário, em 07/04/2003 repisando os
mesmos argumentos da impugnação, de que não está sujeita ao recolhimento das

• contribuições sindicais rurais, uma vez que sua atividade preponderante é
industrial/comercial.

É o relatório.	
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VOTO

Conheço do Recurso Voluntário por ser tempestivo, por atender aos
requisitos de admissibilidade e por conter matéria de competência deste Conselho.

Preliminarmente, cabe a apreciação da regularidade do lançamento,
haja vista que impende ao julgador o zelo pelo integral cumprimento da legislação
vigente para constituição do crédito tributário.

Como já verificado em grande parte dos lançamentos de ITR do

01. 
exercício de 1995, a notificação em apreço não cumpriu os requisitos legais de
expedição. A constituição do crédito tributário é requisito obrigatório para viabilizar
sua exigibilidade. Conforme ensinamentos de Paulo de Barros Carvalho, o fato
jurídico somente se configura com sua tradução em linguagem competente, ou seja,
formalizado nos termos prescritos em lei.

Para a constituição de crédito tributário a lei prescreve duas formas
distintas, ambas atos administrativos que traduzem o lançamento de oficio: o Auto de
Infração ou a Notificação de Lançamento, os quais devem obedecer os requisitos
formais constantes nos artigos 10 e 11, respectivamente, do Decreto 70.235/72.

No que se refere especificamente à Notificação de lançamento, o art.
11 do Decreto n° 70.235/72 dispõe:

Art. 11. Á notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

• IV- A assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matricula.

Parágrafo único — Prescinde de assinatura a notificação de
lançamento emitida por processo eletrônico. (destaque nosso)

Ressalta-se, que qualquer ato praticado pela Administração Pública
que gera efeitos para o administrado, denomina-se Ato Administrativo. Dentre os
requisitos do ato administrativo, a unanimidade da doutrina classifica como essencial
o da legalidade. O princípio da Legalidade encontra fundamento constitucional no art.
37 da Carta Magna de 1988, que dispõe que:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
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Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,..." (grifos
acrescidos ao original)

Somente será válido o ato administrativo que for expedido conforme
a lei e conforme as exigências do sistema normativo.

Sob outra perspectiva, é direito do contribuinte, consagrado no art.
50, inciso II, da CF/88 que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma
coisa senão em virtude de lei", ou seja, o princípio da legalidade traz em seu bojo que
o ato que constitui obrigação para o contribuinte deve ser expedido nos estritos termos
da lei.

• Outra não é a prescrição do art. 142 do CTN que estabelece que
"compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário
pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar
a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria
tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é
vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Sendo a atividade administrativa de lançamento vinculada, a
autoridade competente deverá atentar para todas as normas do sistema de direito
positivo para construir a norma de incidência, processar o fenômeno da subsunção e,
então, expedir a norma individual e concreta com todos os requisitos exigidos em lei.

Na análise da Notificação de Lançamento de fls. percebe-se, de

•
plano, o cumprimento dos requisitos materiais de constituição do crédito tributário, ou
seja, a identificação do sujeito passivo, da base de cálculo, alíquota, requisitos
essenciais para o estabelecimento de uma relação jurídica tributária. Contudo, do
ponto de vista formal, o ato administrativo deixou de cumprir o inciso IV do art. 11 do
Decreto n° 70.235/72, por ausente a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de
outro servidor autorizado e, principalmente, a indicação de seu cargo ou função e o
número de matrícula, o que implica vicio formal.

Contudo, em face do art. 59, § 30, do Decreto n° 70.235/72, a
nulidade poderá superada quando julgamento puder ser a favor do contribuinte.

O presente litígio restringe-se à correta aplicação do § 2°, do artigo
581, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) que estabeleceu o conceito de
atividade preponderante, ao disciplinar o recolhimento da contribuição sindical por
parte das empresas, em favor dos sindicatos representativos das respectivas categorias
econômicas, in verbis:
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"Art. 581 - Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas
atribuirão parte do respectivo capital às suas sucursais, filiais ou
agências, desde que localizadas fora da base da atividade
econômica do estabelecimento principal na proporção das
correspondentes operações econômicas, fazendo a devida
comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a
localidade da sede da empresa, sucursais, filiais ou agências.

§ 1° - Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas,
sem que nenhuma delas seja preponderante, cada uma dessas
atividades será incorporada à respectiva categoria econômica,
sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical

410 
representativa da mesma categoria, procedendo-se em relação às
correspondentes sucursais, agências ou filiais, na forma do presente
artigo.

§ 2° - Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a
unidade de produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção
todas as demais atividades convirjam, exclusivamente, em regime
de conexão funcional."

Da leitura atilada do citado texto legal, se verifica que foram fixados
3 (três) critérios classificatórios para o enquadramento sindical das empresas ou
empregadores:

a) critério por atividade única;

b) critério por atividades múltiplas e

•	 c) critério por atividade preponderante.

Os dois primeiros critérios contidos no caput e § 1 0, do artigo 581,
não oferecem dificuldades, em contrapartida o terceiro critério - por atividade
preponderante - inserto no § 2, tem sido objeto de controvérsia no que se refere ao seu
entendimento e correta aplicação aos casos concretos.

No caso sub judice a recorrente se dedica à produção de celulose e
utiliza como insumo - madeira - extraída das plantações de eucaliptos que cultiva em
suas diversas fazendas, portanto, desenvolve atividades agrícolas típicas do setor
primário da economia.

Entretanto, o processo de produção de celulose é essencialmente
industrial, na modalidade transformação, e tem como características principais: o uso
de tecnologia mais elaborada, emprego intensivo de capital e um produto final c
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maior valor agregado Dentro desta perspectiva econômica, não há dúvida que
atividade industrial prepondera sobre a atividade agrícola, e o critério da atividade
preponderante foi definido em cima de conceitos econômicos de unidade de produto,
de operação ou objetivo final, em regime de conexão funcional, direcionando todas as
demais atividades desenvolvidas pela unidade empresarial. Neste caso, a atividade
agrícola é distinta, porém, subordinada à demanda industrial de matéria-prima no
contexto do processo de verticalização industrial adotado por determinadas empresas
modelo estratégico econômico.

Neste sentido, formou-se no âmbito deste Colegiado, respeitável
base jurisprudencial, no sentido de aplicar o critério de atividade preponderante a
diversos setores industriais, como ad exemplum, ao setor sucro-alcooleiro, cuja

• característica principal é o desenvolvimento de intensa atividade agrícola fornecedora
de insumo para a produção de açúcar ou álcool, cujo processo de fabricação é
indiscutivelmente industrial, por natureza. Revela-se, dest'arte, a preponderância da
atividade-fim de produção industrial sobre a atividade-meio de cultivo de cana-de-
açúcar.

Os acórdãos n"s 202-07.274, 202-07.306 e 202-08.706, de lavradas
dos ilustres Conselheiros Osvaldo Tancredo de Oliveira, Antonio Carlos Bueno
Ribeiro e Otto Cristiano de Oliveira Glasner, firmam, dentre outros, o entendimento
jurisprudencial acima comentado.

Aliás, a instância judicial tem confirmado o critério da atividade
preponderante, para efeito de enquadramento sindical dos empregados de empresas,
que desenvolvam atividades primárias e secundárias, nas respectivas categorias
econômicas, na forma abaixo:

"ENQUADRAMENTO SINDICAL - RURAL/URBANO - A

• categoria profissional deve ser fixada, tendo em vista a atividade
preponderante da empresa, ou seja, em sendo a empresa vinculada
a indústria extrativa vegetal, os empregados que ali trabalham são
industriários." (Acórdão n° 5.074 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 20.04.95, do Ministro Galba Venoso).

SÚMULA 196
"Ainda que exerça atividade rural, o empregado de empresa
industrial ou comercial é classificado de acordo com a categoria do
empregador (Diário de Justiça de 21.11.63, p. 1.193 - Supremo
Tribunal Federal)

Em decorrência, a recorrente está excluída do campo de incidência
da contribuição à CNA, por força do § 2°, do art. 581 da CLT que elegeu o critério da
atividade preponderante em regra classificatória para o fim específico de
enquadramento sindical.
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Por outro lado, entendimento igual é extensivo a contribuição à
CONTAG, por tratamento analógico e jurisprudencial.

Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso
para excluir do lançamento as contribuições à CNA e CONTAG.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO
voLutçrÁmo.

Sala das Se i-s em 1. •e 	 ço-d; 005

aa ifTS0

IP ...e.n••••""----

LUIZ ROBERTO DO NGO - Relator
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